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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 106/2025 - CONSTITUI COMISSÃO INTERNA PARA

ELABORAÇÃO E DEBATE DA LEI DO CONSELHO MUNICIPAL DO
ESPORTE E DA LEI DO FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE

PORTARIA Nº 106/2025
DATA: 03 de abril de 2025
 

SÚMULA: Constitui Comissão Interna para
Elaboração e Debate da Lei do Conselho
Municipal do Esporte e da Lei do Fundo
Municipal do Esporte.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
em especial o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão Interna para Elaboração e
Debate da Lei do Conselho Municipal do Esporte e da Lei do
Fundo Municipal do Esporte.
Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros:
I – Maria Aparecida Chagas, Secretária Municipal de
Educação, Cultura e Esportes – Presidente;
II – Júlio César Xavier, Diretor de Esportes – Relator;
III – Alan Junior de Souza Xavier, Professor Desportista –
Membro;
IV – Diocleia Joana Galdino, Servidora Pública – Membro;
IV – Sandra Gonçalves Duarte, Servidora Pública – Membro;
VI – Sandra Mara Jlebowich França, Pedagoga – Membro.
Art. 3º A comissão terá como objetivo a elaboração e debate
das propostas das leis mencionadas no artigo 1º, devendo
apresentar relatório final no prazo de no máximo 30 dias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em
03 de abril de 2025.
 
Atenciosamente,
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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